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REGULAMENTO GERAL  - CAMPEONATO MINEIRO DE CORRIDA DE RUA 

2012 
 

(Participação, Integração e Valorização) 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º - Incentivar, organizar, padronizar o Segundo Campeonato Mineiro de Corrida 

de Rua, doravante denominado CMCR. 

 

Art. 2º - Utilizar a prática desportiva, como instrumento de formação da 

personalidade, caráter, cidadania, respeito aos direitos humanos, inclusão social e 

democratização do esporte.. 

 

Art. 3º - Divulgar, incentivar e conscientizar sobre a importância da prática da 

atividade física, através da corrida e caminhada de rua, além de oportunizar o 

surgimento de novos talentos no pedestrianismo no Estado de Minas Gerais. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 4º - A Coordenação do CMCR ficará a cargo da Federação Mineira de Atletismo, 

pela Diretoria de corrida de rua que terá a competência de: 

 

I - cumprir e fazer cumprir este Regulamento; 

II - cadastrar os atletas e equipes interessadas (através do site da FMA e do site 

específico do projeto: www.cmcrmg.com.br ); 

III - dar apoio técnico às corridas do CMCR; 

IV - computar os pontos e divulgar, periodicamente, a colocação dos atletas e das 

equipes no CMCR, através do site www.atletismomg.org.br e www.cmcrmg.com.br;  

http://www.cmcrmg.com.br/
http://www.atletismomg.org.br/
http://www.cmcrmg.com.br/
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CAPÍTULO III - DO CADASTRO 

 

Art. 5º - O cadastro para corredores que desejam participar do CMCR será feito no site 

da Federação Mineira de Atletismo www.atletismomg.org.br , e no site 

www.cmcrmg.com.br no link CADASTRE-SE ς CLICK AQUI.  

 

Art. 6º - Para o cadastramento, será exigido os seguintes dados pessoais de cada 

atleta: 

 

I - Carteira de Identidade; 

II ς CPF; 

III ς Endereço Residencial Completo; 

IV ς Telefone de Contato (Celular e Fixo) 

V - e-mail. 

 

§ 1° - Após preenchimento da ficha de cadastro existente no site da FMA 

www.atletismomg.org.br e no site www.cmcrmg.com.br o atleta pagará uma taxa 

administrativa de R$ 50,00 (cinquenta reais) e após o preenchimento do registro será 

dado várias opções de pagamento como:  boleto bancário, cartão de crédito, 

PagSeguro e etc, que será enviado no e-mail principal do atleta cadastrado, conforme 

orientações existentes no site.  

 

§ 2° - Após o pagamento do boleto bancário o atleta receberá via e-mail seu REGISTRO 

- CAMPEONATO MINEIRO de corrida de rua (documento de identificação e de inclusão 

no CMCR, (Conforme modelo do !b9·h ά/έ) e deverá providenciar sua assinatura 

junto a um árbitro de atletismo registrado na FMA (Em todos os eventos do CMCR 

haverá um árbitro da FMA). 

 

http://www.atletismomg.org.br/
http://www.cmcrmg.com.br/
http://www.atletismomg.org.br/
http://www.cmcrmg.com.br/
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§ 3° - Para os participantes menores de 18 anos, seus responsáveis deverão 

comparecer à Federação Mineira de Atletismo, com um documento oficial e o do 

menor ou então apresentar uma procuração nomeando um responsável legal a fim de 

cadastrá-lo no CMCR, bem como acompanhá-lo em todas as provas. 

 

§ 4° - O atleta que fizer mais de um cadastro será eliminado automaticamente do 

CMCR, bem como aqueles que efetuarem o cadastro de forma errada. 

 

§ 5° - A FMA não fará a devolução da taxa administrativa paga pelo atleta que efetuar 

o registro no Campeonato Mineiro de Corrida de Rua. 

 

§ 6° - A FMA fará a entrega de dois chips aos atletas do CMCR (um chip no modelo 

IPICO E OUTRO CHIP NO MODELO TIPO FITA) sendo estes chips de utilização 

obrigatória em todas as provas do CMCR e o uso do chip por outra pessoa que não seja 

o titular  acarretará em exclusão do atleta do CMCR e sanções legais na esfera jurídica.  

 

CAPÍTULO IV - DO CADASTRO E PONTUAÇÃO  

 

Art. 7º - Para efetuar o cadastro por equipe, primeiramente, o atleta tem que ser 

cadastrado individualmente. 

 

§ 1º - Será obrigatório o cadastro de, no mínimo, 05 (cinco) atletas por equipe no ano, 

não tendo limite para o cadastro do máximo de atletas. 

 

§ 2° - As equipes deverão ser formadas por no mínimo 05 (cinco) atletas. 

 

§ 3° - Poderá ser formadas equipes de PPD. 

 

§ 4° - A equipe com 05 (cinco) atletas, que vier a perder um atleta por qualquer 

motivo, deverá fazer a reposição imediatamente antes da participação na prova 
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seguinte, motivo este que não habilitará a equipe a pontuar na prova disputada com 

número inferior a (05) atletas. 

 

Art. 8º - Os corredores classificados entre os 05 (cinco) primeiros lugares de cada 

categoria receberão, para a pontuação das faixas etárias a seguinte pontuação: 

1º lugar - 05 pontos; 

2º lugar - 04 pontos; 

3º lugar - 03 pontos; 

4º lugar - 02 pontos; 

       5º lugar -  01 ponto. 

 

§ 1º - A pontuação para as faixas etárias não é cumulativa com a pontuação Geral e 

obedecerá o critério estabelecido no caput deste Art. 

 

§ 2º - Os atletas, registrados no Campeonato Mineiro de Corrida de Rua,  que não se 

classificaram entre os 05 (cinco) primeiros lugares de cada faixa etária e entre os 60 

primeiros na classificação geral  receberão 01 (um) ponto de bonificação por evento, 

para fins de contagem da classificação Geral. 

 

Art. 9º - A pontuação por equipe será conferida, exclusivamente, pela classificação 

geral de cada atleta inscrito na equipe, não valendo a pontuação de faixas etárias 

como pontuação cumulativa para classificação de equipe. 

 

Art. 10º - As equipes de corrida poderão inscrever novos atletas, já pontuados no 

CMCR, com o limite de aceitação de 15  novos pontos para  a equipe destino, por 

atleta. 

 

§ 1° - A aceitação de novos atletas, com aceitação de transferência de pontos, para a 

equipe de corrida de destino, poderá acontecer até o transcorrido de 1/3 das provas 
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previstas para o CMCR, fins dos quais a mudança poderá ocorrer sem a transferência 

do limite de pontos previsto no Caput deste art.  

 

§ 2° -  ς As equipes deverão fazer seus cadastros em Fichas próprias, diretamente na 

sede da FMA (Avenida Olegário Maciel 311, centro, Belo Horizonte, sala 209 fone: 

3212-4599). 

 

§ 3° - A complementação das equipes, caso seja necessária, será feita somente pelo 

responsável da equipe e os pontos do(s) atletas(s) serão computados para essa equipe 

a partir da sua complementação, no limite máximo de 15 pontos, conforme previsto 

no Art. 9º. 

 

§ 4° - A complementação só será feita se o atleta não estiver inscrito por outra equipe. 

 

§ 5° - A saída do atleta da equipe não acarretará a perda dos 15 pontos recebidos pela 

equipe de origem. 

 

Art. 11º ς Para efeito de computação de pontos por equipe, somente somarão pontos 

as equipes que disputarem e concluírem a prova com, no mínimo, 05 (cinco) atletas. 

§ 1° - Somente os responsáveis pelas equipes poderão cadastrar ou acrescentar atletas 

na Equipe. 

 

§ 2º - O atleta que desejar sair da equipe em que estiver cadastrado, só terá 

concretizada sua saída após assinar o seu desligamento na Ficha de desligamento de 

Equipe. 

 

§ 3º - Não será permitida a mudança do nome original da equipe, após a mesma ser 

cadastrada, admitindo-se somente outro nome como complemento ao nome principal. 

 

§ 4° - O atleta poderá se inscrever somente em uma equipe. 
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CAPÍTULO V - DAS PROVAS 

Art. 12º ς Em uma prova isolada, só haverá pontuação para equipes quando houver 

disputa entre duas ou mais equipes (masculina ou feminina). 

 

Art. 13º - As provas do CMCR terão as faixas etárias dentro dos padrões estipulados na 

tabela a seguir: 

CATEGORIA GERAL 

MASCULINO FEMININO 

IDENTIFICAÇÃO FAIXAS ETÁRIAS CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO FAIXAS ETÁRIAS CÓDIGO 

JUVENIL De 18 e 19 anos G 01 JUVENIL De 18 e 19 anos G 15 

 
ADULTO 

De 20 a 24 anos G 02  
ADULTO 

De 20 a 24 anos G 16 

De 25 a 29 anos G 03 De 25 a 29 anos G 17 

De 30 a 34 anos G 04 PRÉ-VETERANO De 30 a 34 anos G 18 

PRÉ-VETERANO De 35 a 39 anos G 05  
 
 
 

VETERANOS 

De 35 a 39 anos G 19 

 
 
 
 

VETERANOS 

De 40 a 44 anos G 06 De 40 a 44 anos G 20 

De 45 a 49 anos G 07 De 45 a 49 anos G 21 

De 50 a 54 anos G 08 De 50 a 54 anos G 22 

De 55 a 59 anos G 09 De 55 a 59 anos G 23 

De 60 a 64 anos G 10 De 60 a 64 anos G 24 

De 65 a 69 anos G 11 De 65 a 69 anos G 25 

De 70 a 74 anos G 12 70 anos e acima G 26 

De 75 a 79 anos G 13   

80 anos e acima G 14 

Observação: A critério do organizador do evento poderá haver premiação em faixas etárias inferiores ao previsto nesta tabela, 
sendo exigido para a certificação do evento o previsto em G01 a G14 e G15 a G26. 

CATEGORIA ESPECIAL ς PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PPD) 

MASCULINO FEMININO 

IDENTIFICAÇÃO CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO CÓDIGO 

PPD Membro Superior P 01 PPD Membro Superior P 08 

PPD Membro Inferior P 02 PPD Membro Inferior P 09 

PPD Membro Superior e Inferior P 03 PPD Membro Superior e Inferior P 10 

PPD Visual P 04 PPD Visual P 11 

PPD Mental P 05 PPD Mental P 12 

PPD Auditiva P 06 PPD Auditiva P 13 

PPD Cadeirante P 07 PPD Cadeirante P 14 

Observação: Para os PPD a premiação será feita dentro de cada divisão, independente de faixa etária. 
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Parágrafo Único ς As provas constantes do CMCR serão identificadas no calendário de 

corrida da FMA, e estarão disponíveis no site da Federação Mineira de Atletismo 

www.atletismomg.org.br e www.cmcrmg.com.br . 

 

Art. 14º - O Campeonato Mineiro de Corrida de Rua obedecerá o estabelecido pela 

REGRA 240 da IAAF e Norma 07 da Confederação Brasileira de Atletismo, no que 

couber. 

 

Art. 15º ς Os atletas que cometerem atos de indisciplina durante a participação das 

provas do CMCR, não terão seus pontos computados e terá seu cadastro junto a FMA 

suspenso por 06 (seis) meses. 

 

Parágrafo Único: A reincidência acarretará na exclusão do CMCR, perda de pontos 

conseguidos pelo atleta e suspensão do cadastro junto a FMA por 01 (um) ano. 

 

Art. 16º ς O atleta ou dirigente que cometer qualquer ato ou atitude contra o presente 

regulamento terá seu cadastro junto a FMA suspenso por 06 (seis) meses. 

 

Parágrafo Único: A reincidência acarretará na perda de pontos conseguidos pela 

equipe na qual o dirigente é integrante e suspensão do cadastro de ambos junto a 

FMA por 01 (um) ano. 

 

CAPITULO VI 

DA CLASSIFICAÇÃO INDIVIDUAL 

 

Art. 17º ς Não haverá descarte no total de eventos previstos para o Campeonato 

Mineiro sendo o atleta premiado de acordo com o número de provas em participar. 

 

http://www.atletismomg.org.br/
http://www.cmcrmg.com.br/
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Art. 18º - Só poderão ter a classificação e somar pontos no CMCR, os atletas 

devidamente cadastrados junto a FMA e inscritos nas provas. 

 

Art. 19º - Serão pontuados, em cada prova, os 60 (sessenta) primeiros colocados na 

classificação geral os 05 (cinco) primeiros em cada faixa etária, no masculino e no 

feminino e a bonificação de 01 (um) ponto por atleta participante das etapas a partir 

do 61º colocado na Classificação Geral. 

 

Art. 20º - Para efeito de computação de pontos dos atletas registrados no CMCR, será 

obedecido, em cada evento,  a tabela de pontuação abaixo: 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO NA CLASSIFICAÇÃO GERAL 

COLOCAÇÃO PONTUAÇÃO COLOCAÇÃO PONTUAÇÃO COLOCAÇÃO PONTUAÇÃO 

1º Lugar 100 21º Lugar 49 41º Lugar 21 

2º Lugar 96 22º Lugar 47 42º Lugar 20 

3º Lugar 92 23º Lugar 45 43º Lugar 19 

4º Lugar 89 24º Lugar 43 44º Lugar 18 

5º Lugar 86 25º Lugar 41 45º Lugar 17 

6º Lugar 83 26º Lugar 39 46º Lugar 16 

7º Lugar 80 27º Lugar 37 47º Lugar 15 

8º Lugar 77 28º Lugar 35 48º Lugar 14 

9º Lugar 74 29º Lugar 33 49º Lugar 13 

10º Lugar 71 30º Lugar 32 50º Lugar 12 

11º Lugar 69 31º Lugar 31 51º Lugar 11 

12º Lugar 67 32º Lugar 30 52º Lugar 10 

13º Lugar 65 33º Lugar 29 53º Lugar 09 

14º Lugar 63 34º Lugar 28 54º Lugar 08 

15º Lugar 61 35º Lugar 27 55º Lugar 07 

16º Lugar 58 36º Lugar 26 56º Lugar 06 

17º Lugar 57 37º Lugar 25 57º Lugar 05 

18º Lugar 55 38º Lugar 24 58º Lugar 04 

19º Lugar 53 39º Lugar 23 59º Lugar 03 

20º Lugar 51 40º Lugar 22 60º Lugar 02 
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Parágrafo Único ς A pontuação da classificação geral não será adicionada a pontuação 

da classificação por faixa etária, sendo ambas pontuadas e classificadas de forma 

separadas  para fins de conhecimento dos campeões no geral e por faixa etária.   

 

Art. 21º - Para efeito de classificação final, individual ou por equipe, o critério será a 

soma total dos pontos obtidos nas provas do CMCR.   

 

Parágrafo Único ς Não será exigido percentual de participação no CMCR. 

 

Art. 22º - Para efeito de classificação no CMCR, o critério de desempate será o maior 

número de primeiros lugares obtidos nas provas. 

 

Parágrafo Único - Persistindo o empate, classificar-se-á o maior número de segundos 

lugares e, assim, sucessivamente. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA CLASSIFICAÇÃO POR EQUIPE E PREMIAÇÃO 

 

Art. 23º - Só poderão somar pontos para suas equipes, os atletas devidamente 

cadastrados na FMA e regularmente inscritos nas equipes. 

 

Art. 24º - Somarão pontos para suas equipes os 60 (sessenta) primeiros atletas na 

classificação geral e que estejam inscritos no CMCR baseando-se esses pontos na 

classificação por sexo (masculina, feminina e PPD), isoladamente. 

 

Parágrafo Único - Para que haja a computação de pontuação nas faixas etárias será 

obrigado a disputa de pelo menos 03 (três) atletas em cada faixa etária, participando 

diretamente de cada prova e devidamente inscrito para participar do CMCR. 
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Art. 25º - Caso haja a participação de número inferior a 03 (três) atletas dentro de uma 

faixa etária específica, participando de cada prova e do CMCR a FMA irá premiar 

somente o melhor classificado no geral. 

 

Art. 26º - O resultado final, por equipes, será o somatório das classificações das 

equipes durante o ano e Somente as 05 (cinco) equipes campeãs ς masculina e 

feminina receberão troféus e Certificado de Equipe Campeã Mineira de Corrida de 

Rua. 

 

Art. 27º - Os 10 (dez) melhores atletas do CMCR, masculino e feminino, receberão 

bonificação em dinheiro, Troféu e certificado de posicionamento referente ao título de 

ά/ŀƳǇŜńƻ aƛƴŜƛǊƻ ŘŜ /ƻǊǊƛŘŀ ŘŜ wǳŀέΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ƴƻ !ƴŜȄƻ ά!έ Řeste 

regulamento.  

 

§ 1° ς Além do previsto no caput deste artigo os 10 (dez) melhores atletas do CMCR, na 

classificação Geral, terão isenção de inscrição, e ǾŀƎŀǎ ƴŀ 9ƭƛǘŜ ά.έ Řŀ ±ƻƭǘŀ 

Internacional da Pampulha.  

 

§ 2º ς 5ŀ ŘƛǎǇǳǘŀ ƴŀ ŜƭƛǘŜ ά.έ da Volta Internacional da Pampulha os 03 (três) 

primeiros classificados no Geral,  masculino e feminino,  terão direito a Isenção de 

Inscrição, Passagem, Alimentação e hospedagem para participação da Corrida de São 

Silvestre no dia 31 de Dezembro em São Paulo. 

 

§ 3° - Os prêmios citados anteriormente são pessoais e intransferíveis, ficando a FMA 

através da Diretoria de Corrida de Rua, com o direito de convocar atleta subseqüente 

caso ocorra desistências ou impedimentos diversos com os atletas agraciados nas 

bonificações previstas neste Artigo.  
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Art. 28º - Os 03 (três) primeiros colocados de cada faixa etária receberão da FMA 

bonificação em dinheiro, medalhas e certificados alusivos as posições dentro do CMCR, 

ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ƴƻ !ƴŜȄƻ ά.έ ŘŜǎǘŜ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻΦ 

 

§ 1° - Os atletas PPD, campeões de cada categoria, receberão bonificação em dinheiro, 

troféus e certificados alusivos ao título conquistado. 

 

§ 2° A pontuação para os PPD será através do número de provas inscritas no CMCR, 

que tiverem a previsão de participação de PPD. 

 

Art. 29º - A escala de pontuação será a prevista no Art. 20º, sendo vencedora a equipe 

que somar o maior número de pontos. 

 

Art. 30º - Para efeito de classificação no CMCR, o critério de desempate será o mesmo 

do Artigo 22º e seu Parágrafo Único. 

 

Art. 31 ς A FMA fará a premiação do Melhor Treinador de Corrida de Rua do Ano pelo 

critério de maior número de atletas dentro das 30 melhores classificações Masculinos 

e femininos cumulativamente. 

 

Art.32 ς A equipe campeã do CMCR receberá da FMA o troféu ά/ƻǊǊŜŘƻǊ ŘŜ hǳǊƻέ ς 

que no ano de 2012 estará de posse da equipe da CASA DO CORREDOR, por ter 

conquistado o CMCR em 2011. 

 

§ 1°  ς A posse do troféu corredor de ouro, dá a equipe o direito de uso do símbolo 

respectivo em seu  material promocional, uniformes e etc. 

 

§ 2° - O troféu corredor de ouro deverá ser devolvido pela equipe vencedora do ano 

anterior, no último evento do ano em disputa, para ser entregue á equipe campeã na 

solenidade de entrega de premiação do CMCR. 



                                             

13 

 

 

§ 3° - A Conquista em definitivo do troféu corredor de ouro se dará quando a equipe 

conquistá-lo por três vezes consecutivas ou não. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE DO DIRETOR DE CORRIDA  

DE RUA DA FEDERAÇÃO MINEIRA DE ATLETISMO  

 

Art. 33º - As provas do CMCR realizar-se-ão de acordo com o calendário previamente 

estabelecido pela Federação Mineira de Atletismo, através da Diretoria de Corrida de 

Rua da FMA. 

 

§1º - A inscrição dos atletas nas provas, serão realizadas, conforme regulamento 

específico de cada competição,  respeitando-se o disposto no Capítulo III, artigo 5°, 

deste Regulamento. 

 

§2º - A Critério da FMA poderá Haver reunião com os promotores de eventos das 

provas do CMCR, em local e horário a serem confirmados pela Diretoria de Corrida de 

Rua da FMA sendo o promotor do evento comunicado através de ofício. 

 

Art. 34º ς Só poderão participar do CMCR  as provas em que a apuração dos 

resultados forem realizadas pela Federação Mineira de Atletismo ou que os atletas 

tenham o direito de participarem com o chip exclusivo do Campeonato Mineiro de 

Corrida de Rua. 

 

§ 1° - O promotor do evento escolhido para participar do CMCR, será o responsável 

pela cessão do banco de dados e do resultado da prova para que a FMA possa realizar 

a pontuação das equipes e dos atletas, bem como a divulgação no site 

www.atletismomg.org.br  conforme previsto na Norma 07 da CBAt.  

 

http://www.atletismomg.org.br/
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Art. 35º - O nome da FMA ς Federação Mineira de Atletismo, Řƻ άǇŀǘǊƻŎƛƴŀŘƻǊέ Oficial 

do CMCR o Selo da Volta Internacional da Pampulha e o selo da Corrida Internacional 

de São Silvestre, deverão aparecer em todos os materiais de publicidade dos eventos 

inscritos no CMCR, conforme ilustrado no !ƴŜȄƻ ά5έ deste Regulamento. 

 

Art. 36º ς Qualquer impedimento para a realização da prova, que não for de 

responsabilidade da Federação Mineira de Atletismo e sim da responsabilidade do 

promotor do evento, implicará em sua anulação e exclusão do CMCR. 

 

Art. 37º - As provas que não obedecerem às faixas etárias estabelecidas neste 

regulamento e que não forem realizadas na data prevista, sem prévia justificativa à 

Federação Mineira de Atletismo, estarão sujeitas à exclusão do CMCR no ano seguinte. 

 

Art. 38º - Os promotores de cada evento inscrito no CMCR deverão premiar, 

obrigatoriamente: 

 

I ς Com troféus, os 03 (três) primeiros  colocados geral, masculino e feminino; 

II - Com troféus, as 03 (três) equipes campeãs, masculina e feminina; 

III ς Com medalhas os 03 (três) primeiros colocados em cada faixa etária; 

IV ς Com medalhas, todos os corredores que completarem o percurso no prazo limite 

determinado na ficha de inscrição da corrida. 

V- Não será permitida medalhas de acrílico ou similar (plástico) e nem troféu de 

madeira com vidro. 

 

§1º - A premiação por troféus e medalhas será, obrigatoriamente, entregue no pódium 

e ao próprio atleta, no dia do evento. 

 

§2º - A premiação em dinheiro ou bonificações poderá ser entregue posteriormente, 

conforme estabelecido pelo organizador do evento, não ultrapassando o período de 60 

dias do dia do evento. 
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§3º - As premiações previstas nos incisos II e III quando não forem entregues pelo 

organizador no ato do evento, terão os seus valores entregues a FMA para composição 

da premiação final do Campeonato Mineiro de 2011. 

 

Art. 39º ς O Atendimento aos atletas participantes dos eventos, deverá obedecer  o 

estipulado pela FMA no processo de inclusão do evento no CMCR. 

 

Art. 40º ς A Participação de menores de 18 anos nas provas do CMCR poderá ocorrer, 

não sendo computado pontos para o CMCR da FMA e a premiação dos mesmos será 

estabelecida pela organização de cada evento. 

 

Art. 41º - A Cobrança de taxa de inscrição para cada evento, obedecerá  o estabelecido 

pelo organizador do evento. 

 

§1° - O controle do pagamento da inscrição de atletas para as Provas é de 

responsabilidade do promotor do evento. 

  

Art. 42º ς O balizamento da Corrida através de Batedores é de inteira responsabilidade 

do promotor do evento, bem como tudo que é previsto na norma 07 da CBAt. 

 

Art. 43º ς Não fará parte do CMCR  ŀǎ ǇǊƻǾŀǎ ǎŜƳ ŀ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻ ά.έ da FMA. 

  

CAPÍTULO IX - DOS RECURSOS 

 

Art. 44 ς Todos os recursos a serem impetrados pelos atletas participantes do CMCR 

deverão ser enviados por e-mail no endereço: atletismomg@yahoo.com.br com prazo 

máximo de até 72h após o fato que motivou o recurso (horário de encerramento total 

do evento), juntando-se todas as provas necessárias, findo o qual o atleta perderá 

todos os seus direitos. 

mailto:atletismomg@yahoo.com.br
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§ 1° ς A Diretoria de Corrida de Rua terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis para 

responder via e-mail ao atleta o recurso previsto no caput deste Art.  

 

§ 2° - Não concordando com a decisão da Diretoria de Corrida de Rua o atleta poderá 

em até 72h prover novo recurso ao presidente da FMA via ofício, protocolado na 

Administração da FMA, sendo o recurso julgado em até 05 (cinco) dias úteis pela 

presidência da FMA, sendo este instância Final de decisão. 

 

§ 3° - Todas os recursos e decisões da FMA  impetrados por participantes do CMCR 

ficarão disponíveis para consulta pública no site www.atletismomg.org.br e no site 

www.cmcrmg.com.br , em pasta específica (RECURSOS). 

 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 45º - As provas que não cumprirem o previsto no seu regulamento geral, estarão 

sujeitas à exclusão do CMCR para o próximo ano. 

 

Parágrafo Único ς Nos locais de largada e chegada durante a realização das provas não 

será permitida a realização de outros eventos, que possam colocar em risco a 

segurança dos atletas bem como o bom andamento da prova. 

 

Art. 46º ς A FMA disponibilizará no site www.atletismomg.org.br e no site 

www.cmcrmg.com.br  um formulário de avaliação das provas para que os atletas 

possam fazer sugestões, críticas ou elogios dos eventos ocorridos.  

 

Parágrafo Único ς Os eventos que obtiverem somatório de pontos inferior a 40% 

(quarenta por cento) do total apurado, sem justificativa aceitada pela FMA, não 

poderão fazer parte do CMCR no ano seguinte. 

 

http://www.atletismomg.org.br/
http://www.cmcrmg.com.br/
http://www.atletismomg.org.br/
http://www.cmcrmg.com.br/
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Art. 47º ς Os Municípios do Estado de Minas Gerais,   poderão estabelecer provas com 

o sistema de άwŀƴƪƛƴƎέ semelhante ao previsto pelo CMCR da FMA, atendendo ao 

previsto neste regulamento, com adaptações conforme a realidade econômica e social 

do município. 

 

Parágrafo Único - O Regulamento das provas do άwŀƴƪƛƴƎέ dos municípios deverão ser 

aprovados pela FMA, em um período de até 30 dias antes de seu início. 

 

Art. 48º - Os 05 (cinco) primeiros atletas do sexo masculino e feminino, na categoria 

DŜǊŀƭΣ ǾŜƴŎŜŘƻǊŜǎ Řŀǎ tǊƻǾŀǎ Řƻ άwŀƴƪƛƴƎέ dos municípios mineiros, terão seu 

reconhecimento pela FMA, obtendo bonificações (Certificados e Medalhas) da FMA, 

ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ƻǎ ŜǾŜƴǘƻǎ άwŀƴƪƛƴƎέ ǎŜƧŀƳ ƘƻƳƻƭƻƎŀŘƻǎ ǇŜƭŀ FMA e os atletas do 

município tenham se cadastrado junto a FMA, conforme previsto no Art. 5º e 6º deste 

regulamento. 

 

§ 1º - Para homologação e certificação do άwŀƴƪƛƴƎέ de cada município a FMA cobrará 

uma taxa por evento realizado, com o valor estipulado de até 100% do alvará para 

liberação de evento da FMA. 

 

§ 2º - A Taxa prevista no parágrafo anterior será para custear despesas administrativas 

da FMA na organização e certificação das provas bem como para pagamento das 

bonificações previstas no caput deste artigo. 

 

§ 3º - A previsto no Caput deste artigo aplica-se aos portadores de necessidades 

especiais, somente aos primeiros colocados de cada categoria.  

 

§ 4º - Para contar como sistema de άwŀƴƪƛƴƎέ Ŝ ŀƛƴŘŀ ǇƭŜƛǘŜŀǊ ƻǎ ōŜƴŜŦƝŎƛƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ 

no Caput deste Artigo os municípios deverão organizar pelo menos 03 (três) 

competições no ano. 
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Art. 49º ς É dever de todo participante do CMCR, conhecer e cumprir o presente 

Regulamento Geral. 

 

Art. 50º ς A Coordenação do CMCR da FMA não se responsabilizará por acidentes 

ocorridos com atletas, assistentes ou terceiros antes, durante ou após cada corrida. 

 

Art. 51º ς Os organizadores das provas inscritas no CMCR da FMA, bem como os 

responsáveis pelas provas do άwŀƴƪƛƴƎέ dentro dos Municípios Mineiros, deverão 

fomentar a participação de todos os atletas corredores dentro do Estado de Minas 

Gerais, como forma de alcançar os objetivos de Integração, participação e valorização 

previsto  nos   Projetos da FMA. 

 

Art. 52º - havendo disponibilização de recursos para a FMA e acréscimo no número de 

atletas cadastrados conforme previsto no Art. 6º Parágrafo § 1º os valores previstos 

para a bonificaçãoΣ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ Řƻ ŀƴŜȄƻ ά!έ Ŝ ά.έ ǎŜǊńƻ ǊŜŀƧǳǎǘŀŘƻǎΦ 

 

Art. 53º ς Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos em 1ª instância pelo 

Diretor de Corrida de Rua da FMA e em 2ª e última instância pelo Presidente da FMA. 

 

 

Belo Horizonte 20 de janeiro de 2012 

 

 

 

 

WALLACE TARDIM DOS SANTOS 

DIRETOR DE CORRIDA E CAMINHADA DE RUA DA FMA 
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ANEXO ñAò 

 
 

DISTRIBUIÇÃO DA BONIFICAÇÃO EM DINHEIRO PARA A 
CLASSIFICAÇÃO GERAL MASCULINO E FEMININO DO 

 CMCR 
 
 

CLASSIFICAÇÃO 
BONIFICAÇÃO 

MASCULINO FEMININO 
1º R$ 500,00 R$ 500,00 

2º R$ 450,00 R$ 450,00 

3º R$ 350,00 R$ 350,00 

4º R$ 250,00 R$ 250,00 

5º R$ 150,00 R$ 150,00 

6º R$ 100,00 R$ 100,00 

7º R$ 100,00 R$ 100,00 

8º R$ 100,00 R$ 100,00 

9º R$ 100,00 R$ 100,00 

10º R$ 100,00 R$ 100,00 

TOTAL R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

TOTAL GERAL R$ 4.400,00 

 
 

Belo Horizonte 20 de janeiro de 2012 

 

 

WALLACE TARDIM DOS SANTOS 

DIRETOR DE CORRIDA DE RUA DA FMA 

 

 

Obs: A premiação poderá sofre acréscimos ao longo do ano de 2012. 
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ANEXO ñBò 

 

DISTRIBUIÇÃO DA BONIFICAÇÃO EM DINHEIRO PARA AS FAIXAS ETÁRIAS 

MASCULINO, FEMININO E PPD PARA O CMCR DA FMA 
 

CATEGORIA GERAL 

MASCULINO E FEMININO 

IDENTIFICAÇÃO FAIXAS ETÁRIAS 
BONIFICAÇÃO EM DINHEIRO 

1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar 

JUVENIL De 18 e 19 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

 
ADULTO 

De 20 a 24 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

De 25 a 29 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

De 30 a 34 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

PRÉ-VETERANO De 35 a 39 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

VETERANOS 

De 40 a 44 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

De 45 a 49 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

De 50 a 54 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

De 55 a 59 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

De 60 a 64 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

De 65 a 69 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

De 70 a 74 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

De 75 a 79 anos R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

80 anos e acima R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 100,00 

TOTAL MAS R$ 2.600,00 R$ 1.950,00 R$ 1.300,00 

TOTAL FEM R$ 2.600,00 R$ 1.950,00 R$ 1.300,00 

TOTAL GERAL R$ 5.200,00 R$ 3.900,00 R$ 2.600,00 

CATEGORIA ESPECIAL ς PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA (PPD) 

IDENTIFICAÇÃO FAIXAS ETÁRIAS 1º LUGAR 

M. Superior Única R$ 200,00 

M. Inferior Única R$ 200,00 

M. Sup. e Inf. Única R$ 200,00 

Visual Única R$ 200,00 

Mental Única R$ 200,00 

Auditiva Única R$ 200,00 

Cadeirantes Única R$ 200,00 

TOTAL MASCULINO R$ 1.400,00 

TOTAL FEMININO R$ 1.400,00 

TOTAL GERAL R$ 2.800,00 
 

TOTAL GERAL DE PREMIAÇÃO EM DINHEIRO: R$ 18.900,00 

Belo Horizonte 20 de janeiro de 2012 

WALLACE TARDIM DOS SANTOS 

DIRETOR DE CORRIDA DE RUA DA FMA 
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ANEXO ñCò 
 

REGISTRO NO CAMPEONATO MINEIRO DE CORRIDA DE RUA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA VALIDAÇÃO DO REGISTRO NO CAMPEONATO MINEIRO 
 
1º - Imprima seu Registro em papel resistente; 
2º - Cole sua foto 3x4 no local indicado; 
3º - Assine seu Registro no campo ά!ǎǎƛƴŀǘǳǊŀ Řƻ Corredor de RuaέΤ 
4º -  Apresente seu Registro a um árbitro da FMA, para assinatura e validação do 
mesmo;  
 
OBSERVAÇÕES 
 
1º - Caso seu Registro tenha sido preenchido com dados incorretos faça novamente 
todo o procedimento de cadastro, corrigindo o que ficou errado; 
2º - O registro é de uso pessoal e vale como documento de identidade perante a FMA; 
3º - A posse do Registro irá contribuir para o acesso ao nosso plano de benefícios e 
vantagens, que em breve estaremos lançando para os corredores de rua do Estado de 
Minas Gerais. 
 

FEDERAÇÃO MINEIRA DE ATLETISMO                                     Belo Horizonte 20 de janeiro de 2012 
 
 
 

 

WALLACE TARDIM DOS SANTOS 

DIRETOR DE CORRIDA DE RUA DA FMA 

 


